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LEI Nl?. 164· 

Dispõe sobre extin~ão de cargo. 

' 
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A Gamara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Artigo ll?. - Fica extinto do quadro do pessoal extranumerário 

desta Prefeitura a função de Encarregado da Carpintaria. 

Artigo 2l?. - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de ll?. de Janeiro de 1956. 

1,·;ando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento 

e execuçao desta lei pertencer, qul!! a cumpram e façam cumprir tão in-

teiramente como nela se cont~m. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 3 de Novembro de 1955. 

c,c;&z,,.c.-ic, 
/~ . .</ ' 

'!" 
<L--· ;/ 

(Prefeito Tulunicipal) 
ó';:' ,;:. ' 

~· / C'VIA . ..-LA.--<LÂAJ 
~ () 

,,V"Vvi-<--w v?zi 
/ 

/. ' 
J__,,,--~-V-.:...---t.---'~ 

(Secretário) ? 

@i 


	_1106151027_001.pdf

